
 
 
EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 
 

INSTRUÇÕES NO VERSO  
 
 

PLN 40, de 2021 
 

 
 

   DE    
 
Suplementar 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10 511 2222 21C9 0032 
Ação – Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de 
Saneamento Básico em Pequenas Comunidades Rurais (Localidades de Pequeno Porte) 
ou em Comunidades Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) – No Estado do 
Espírito Santo 
GND 4; MOD 40; Fonte 329 
Valor R$ 5.000.000,00 
 
Cancelar 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10 511 2222 21C9 0001 
Ação – Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de 
Saneamento Básico em Pequenas Comunidades Rurais (Localidades de Pequeno Porte) 
ou em Comunidades Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) – Nacional 
GND 4; MOD 90; Fonte 329 
Valor R$ 5.000.000,00 
 
  
 
Esta emenda destina-se a acrescentar recursos para apoiar projetos de Implantação, Ampliação ou 
Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades Tradicionais (Remanescentes de 
Quilombos) no Estado do Espírito Santo. 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO
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